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Atos do Poder Executivo

MINISTÉRIO DA DEFESA

DECRETOS DE 25 DE MARÇO DE 2020

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, caput, inciso XIII, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 94, caput,
inciso I, e § 2º, no art. 96, caput, inciso II, e no art. 98, caput, inciso II, da Lei nº
6.880, de 9 de dezembro de 1980, resolve:

TRANSFERIR, ex officio,

a partir de 31 de março de 2020, para a reserva remunerada, o General de Exército
GERALDO ANTONIO MIOTTO, do Comando do Exército.

Brasília, 25 de março de 2020; 199º da Independência e 132º da
República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Fernando Azevedo e Silva

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, caput, inciso XIII, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 94, caput,
inciso I, e § 2º, no art. 96, caput, inciso II, e no art. 98, caput, inciso VIII, da Lei nº
6.880, de 9 de dezembro de 1980, resolve:

TRANSFERIR, ex officio,

a partir de 31 de março de 2020, para a reserva remunerada, o Major-Brigadeiro do
Ar MAURO MARTINS MACHADO, do Comando da Aeronáutica.

Brasília, 25 de março de 2020; 199º da Independência e 132º da
República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Fernando Azevedo e Silva

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, caput, inciso XIII, da Constituição, resolve:

N O M EA R ,

a partir de 31 de março de 2020, por necessidade do serviço, no âmbito do Comando
do Exército, os seguintes Oficiais-Generais:

General de Exército MARCOS ANTONIO AMARO DOS SANTOS, para exercer o cargo de
Chefe do Estado-Maior do Exército, ficando exonerado, ex officio, do cargo de
Comandante Militar do Sudeste;
General de Exército LOURIVAL CARVALHO SILVA, para exercer o cargo de Secretário de Economia
e Finanças, ficando exonerado, ex officio, do cargo de Comandante Militar do Oeste;
General de Exército VALÉRIO STUMPF TRINDADE, para exercer o cargo de Comandante Militar
do Sul, ficando exonerado, ex officio, do cargo de Secretário de Economia e Finanças;
General de Exército FERNANDO JOSE SANT'ANA SOARES E SILVA, para exercer o cargo
de Comandante Militar do Oeste, ficando exonerado, ex officio, do cargo de
Comandante da 1ª Região Militar;
General de Exército EDUARDO ANTONIO FERNANDES, para exercer o cargo de
Comandante Militar do Sudeste, ficando exonerado, ex officio, do cargo de
Subcomandante Logístico;

General de Divisão Combatente PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA, para exercer o cargo de
Subcomandante Logístico, ficando exonerado, ex officio, do cargo de Diretor de
Material de Aviação do Exército;
General de Divisão Combatente ANDRÉ LUIZ SILVEIRA, para exercer o cargo de
Comandante da 1ª Região Militar, ficando exonerado, ex officio, do cargo de Diretor
de Material de Engenharia;
General de Divisão Combatente ANISIO DAVID DE OLIVEIRA JUNIOR, para exercer o
cargo de Vice-Chefe do Departamento-Geral do Pessoal, ficando exonerado, ex officio,
do cargo de Comandante da 8ª Região Militar;
General de Divisão Combatente IVAN FERREIRA NEIVA FILHO, para exercer o cargo de
Comandante da 7ª Região Militar, ficando exonerado, ex officio, do cargo de Chefe do
Escritório de Projetos do Exército;
General de Divisão Combatente MAURÍLIO MIRANDA NETTO RIBEIRO, para exercer o
cargo de Comandante da 8ª Região Militar, ficando exonerado, ex officio, do cargo de
Diretor de Sistemas e Material de Emprego Militar;
General de Brigada Combatente RAUL RODRIGUES DE OLIVEIRA, para exercer o cargo
de Chefe do Escritório de Projetos do Exército, ficando exonerado, ex officio, do cargo
de Chefe do Estado-Maior do Comando Militar do Sul;
General de Brigada Combatente ANDRÉ LUIZ RIBEIRO CAMPOS ALLÃO, para exercer o cargo
de Chefe da Assessoria de Planejamento e Gestão do Departamento-Geral do Pessoal, ficando
exonerado, ex officio, do cargo de Chefe do Centro de Capacitação Física do Exército;
General de Brigada Combatente ERNESTO DE LIMA GIL, para exercer o cargo de Chefe
do Centro de Capacitação Física do Exército, ficando exonerado, ex officio, do cargo de
Comandante da 8ª Brigada de Infantaria Motorizada;
General de Brigada Combatente CARLOS WALDYR AGUIAR, para exercer o cargo de
Diretor de Sistemas e Material de Emprego Militar, ficando exonerado, ex officio, do
cargo de Comandante de Aviação do Exército;
General de Brigada Combatente ANTONIO RIBEIRO DA ROCHA NETO, para exercer o
cargo de Comandante da 1ª Brigada de Artilharia Antiaérea, ficando exonerado, ex
officio, do cargo de Comandante da Artilharia Divisionária da 1ª Divisão de
Exército;
General de Brigada Combatente MARCUS VINÍCIUS FONTOURA DE MELO, para exercer
o cargo de Diretor de Material de Engenharia, ficando exonerado, ex officio, do cargo
de Comandante do 2º Grupamento de Engenharia;
General de Brigada Combatente ALEXANDRE DE ALMEIDA PORTO, para exercer o cargo
de Diretor de Fiscalização de Produtos Controlados, ficando exonerado, ex officio, do
cargo de Comandante da 1ª Brigada de Artilharia Antiaérea;
General de Brigada Combatente RICARDO JOSÉ NIGRI, para exercer o cargo de
Comandante de Aviação do Exército, ficando exonerado, ex officio, do cargo de
Comandante da 2ª Brigada de Cavalaria Mecanizada;
General de Brigada Combatente DANILO MOTA ALENCAR, para exercer o cargo de
Diretor de Material de Aviação do Exército, ficando exonerado, ex officio, do cargo de
Comandante da 2ª Brigada de Infantaria de Selva;
General de Brigada Combatente JULIO CESAR PALU BALTIERI, para exercer o cargo de
Chefe do Estado-Maior do Comando Militar do Sul, ficando exonerado, ex officio, do
cargo de Comandante da 3ª Brigada de Cavalaria Mecanizada;
General de Brigada Médico MARCO AURÉLIO NUNES PEREIRA, para exercer o cargo de
Diretor do Hospital Militar de Área de São Paulo;
General de Brigada Intendente ANDRÉ LUIZ SANTOS DA SILVA, para exercer o cargo de
Assessor de Planejamento, Programação e Controle Orçamentário do Comando
Logístico;
General de Brigada Combatente CLÁUDIO HENRIQUE DA SILVA PLÁCIDO, para exercer
o cargo de Comandante da 15ª Brigada de Infantaria Mecanizada;
General de Brigada Combatente FERNANDO BARTHOLOMEU FERNANDES, para exercer
o cargo de Comandante da Artilharia Divisionária da 1ª Divisão de Exército;
General de Brigada Combatente SÉRGIO REZENDE DE QUEIROZ, para exercer o cargo de
Comandante da Artilharia Divisionária da 3ª Divisão de Exército;
General de Brigada Combatente MARCELO PEREIRA LIMA DE CARVALHO, para exercer
o cargo de Comandante do 2º Grupamento de Engenharia;
General de Brigada Combatente ALEXANDRE RIBEIRO DE MENDONÇA, para exercer o
cargo de Comandante da 2ª Brigada de Infantaria de Selva;
General de Brigada Combatente JAYRO ROCHA JUNIOR, para exercer o cargo de
Comandante da 2ª Brigada de Cavalaria Mecanizada;
General de Brigada Combatente ANDRÉ LARANJA SÁ CORRÊA, para exercer o cargo de
Comandante da 8ª Brigada de Infantaria Motorizada; e
General de Brigada Combatente ANYSIO LUIZ CRESPO ALVES NEGRÃO, para exercer o
cargo de Comandante da 3ª Brigada de Cavalaria Mecanizada.

Brasília, 25 de março de 2020; 199º da Independência e 132º da
República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Fernando Azevedo e Silva
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